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de agosto de 2019, publicada em DOE n.º 33.958, de 21 de agosto de 
2019, prorrogada a redesignação através da Portaria n.º 801, de 15 de 
outubro de 2019, publicada em DOE n.º 34.014, de 18 de outubro de 2019, 
redesignada através da Portaria n.º 1.009, de 18 de dezembro de 2019, 
publicada no DOE n.º 34.068, de 20 de dezembro de 2019, prorrogada a 
redesignação através da Portaria n.º 81, de 05 de março de 2020, publi-
cada em DOE n.º 34.136, de 06 de março de 2020, em desfavor do (a) 
servidor (a) C. C. de M., ocupante do cargo de Médico, lotada no Centro 
de Saúde da Pedreira/1º CRS/SESPA, matrícula funcional n.º 5166306/4, 
para apurar suposto acúmulo ilegal de cargo público, que se comprovado 
constitui transgressão disciplinar aos artigos 177, inciso VI e 178, inciso 
I, caracterizando o disposto no artigo 190, inciso XII, todos da Lei n.º 
5.810/94, c/c artigo 37, incisos XVI e XVII, da CF/88;
CONSIDERANDO o requerimento motivado da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar do 1º CRS/SESPA, através do Memo-
rando n.º 491/2020;
RESOLVE:
I – REDESIGNAR, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar do 1º CRS/SESPA, formada pelos servi-
dores Norma de Fátima Andrade, Administradora, matrícula funcional n.º 
54189583/1, Elza Maria da Silva Lima, Assistente Social, matrícula funcio-
nal n.º 54190781/1, Luiz Antonio Marques Cabral, Administrador, matrícula 
funcional n.º 54189028/1, para, sob a presidência da primeira, conduzir 
Processo Administrativo Disciplinar n.º 2018/226700.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1º CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, em 14/04/2020.
MARCO ANTONIO RODRIGUES NORMANDO
Diretor do 1º Centro Regional de Saúde/SESPA

Protocolo: 541275
Portaria n.º 208, de 14 de abril de 2020.
O Diretor do 1º Centro Regional de Saúde, no uso de suas atribuições 
legais e;
CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 78, de 17 de fevereiro de 2020, 
publicada em DOE n.º 34.122, de 19 de fevereiro de 2020, que instaurou 
o Processo Administrativo Disciplinar n.º 2018/442714, em desfavor do 
(a) servidor (a) M. R. N. L., ocupante do cargo de Enfermeiro, matrícula 
funcional n.º 5180635/1, lotada na URE Marcello Cândia/1º CRS/SESPA, 
para apurar suposto acúmulo ilegal de cargo público, que se comprovado 
constitui transgressão disciplinar aos artigos 163, 177, inciso VI e 178, in-
ciso I, caracterizando o disposto no artigo 190, inciso XII, todos da Lei n.º 
5.810/94, c/c artigo 37, incisos XVI, alínea “c” e XVII, da CF/88;
CONSIDERANDO o requerimento motivado da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar do 1º CRS/SESPA, através do Memo-
rando n.º 494/2020;
RESOLVE:
I – PRORROGAR, por mais (60) sessenta dias, o prazo para a conclusão 
do Processo Administrativo Disciplinar n.º 2018/442714, onde fi gura como 
supostamente acusado (a) o (a) servidor (a) M. R. N. L. com fundamento 
no artigo 208, da Lei n.º 5.810/94.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1º CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, em 14/04/2020.
MARCO ANTONIO RODRIGUES NORMANDO
Diretor do 1º Centro Regional de Saúde/SESPA

Protocolo: 541283
Portaria n.º 213, de 14 de abril de 2020.
O Diretor do 1º Centro Regional de Saúde/SESPA, no uso de suas atribui-
ções legais e;
CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 179, de 27 de fevereiro de 
2019, publicada no DOE n.º 33816, de 01 de março de 2019, que instaurou 
o Processo Administrativo Disciplinar n.º 2016/436020, prorrogada através 
da Portaria n.º 262, de 26 de abril de 2019, publicada em DOE n.º 33.862, 
de 29 de abril de 2019, redesignada pela Portaria n.º 527, de 24 de junho 
de 2019, publicada em DOE n.º 33.902, de 25 de junho de 2019, prorro-
gada a redesignação através da Portaria n.º 546, de 05 de agosto de 2019, 
publicada em DOE n.º 33.945, de 07 de agosto de 2019, redesignada atra-
vés da Portaria n.º 866, de 25 de outubro de 2019, publicada no DOE n.º 
34.023, de 30 de outubro de 2019, prorrogada a redesignação através da 
Portaria n.º 18, de 13 de janeiro de 2020, publicada no DOE n.º 34.089, 
de 14 de janeiro de 2020, redesignada através da Portaria n.º 82, de 05 
de março de 2020, publicada no DOE n.º 34.136, de 06 de março de 2020, 
em desfavor do (a) servidor (a) A. da C. A., ocupante do cargo de Agente 
de Artes Práticas, lotado no Abrigo João Paulo II/1ºCRS/SESPA, matrícula 
funcional n.º 57207615/2, para apurar suposto abandono de cargos públi-
cos, que se comprovado constitui transgressão disciplinar aos artigos 177, 
incisos I e VI, 178, incisos IV e XVII, caracterizando o disposto no artigo 
190, incisos II, III e § 2º, todos da Lei n.º 5.810/94;
CONSIDERANDO o requerimento motivado da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar do 1º CRS/SESPA, através do memo-
rando n.º 499/2020;
RESOLVE:
I – PRORROGAR A REDESIGNAÇÃO, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar do 1º CRS/SESPA, forma-
da pelos servidores Norma de Fátima Andrade, Administradora, matrícu-

la funcional n.º 54189583/1, Elza Maria da Silva Lima, Assistente Social, 
matrícula funcional n.º 54190781/1, Luiz Antonio Marques Cabral, Admi-
nistrador, matrícula funcional n.º 54189028/1, para, sob a presidência da 
primeira, conduzir o Processo Administrativo Disciplinar n.º 2016/436020.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1º CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, em 14/04/2020.
MARCO ANTONIO RODRIGUES NORMANDO
Diretor do 1º Centro Regional de Saúde/SESPA

Protocolo: 541292
Portaria n.º 207, de 14 de abril de 2020.
O Diretor do 1º Centro Regional de Saúde, no uso de suas atribuições 
legais e;
CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 76, de 17 de fevereiro de 2020, 
publicada em DOE n.º 34.122, de 19 de fevereiro de 2020, que instaurou o 
Processo Administrativo Disciplinar n.º 2018/226743, em desfavor do (a) 
servidor (a) J. A. D. B., ocupante do cargo de Médico, matrícula funcional 
n.º 5170605/3, lotado na UBS Pedreira/1º CRS/SESPA, para apurar su-
posto acúmulo ilegal de cargo público, que se comprovado constitui trans-
gressão disciplinar aos artigos 163, 177, inciso VI e 178, inciso I, caracte-
rizando o disposto no artigo 190, inciso XII, todos da Lei n.º 5.810/94, c/c 
artigo 37, incisos XVI, alínea “c” e XVII, da CF/88;
CONSIDERANDO o requerimento motivado da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar do 1º CRS/SESPA, através do Memo-
rando n.º 493/2020;
RESOLVE:
I – PRORROGAR, por mais (60) sessenta dias, o prazo para a conclusão 
do Processo Administrativo Disciplinar n.º 2018/226743, onde fi gura como 
supostamente acusado (a) o (a) servidor (a) J. A. D. B. com fundamento 
no artigo 208, da Lei n.º 5.810/94.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1º CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, em 14/04/2020.
MARCO ANTONIO RODRIGUES NORMANDO
Diretor do 1º Centro Regional de Saúde/SESPA

Protocolo: 541280
Portaria n.º 210, de 14 de abril de 2020.
O Diretor do 1º Centro Regional de Saúde, no uso de suas atribuições 
legais e;
CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 75, de 17 de fevereiro de 2020, 
publicada em DOE n.º 34.122, de 19 de fevereiro de 2020, que instaurou 
o Processo Administrativo Disciplinar n.º 2018/453294, em desfavor do 
(a) servidor (a) N. S. S. da C., ocupante de cargo de Enfermeiro, matrícula 
funcional n.º 54189988/1, lotada na URE AIDS/1º CRS/SESPA, para apu-
rar suposto acúmulo ilegal de cargos públicos, que se comprovado cons-
titui transgressão disciplinar aos artigos 163, 177, inciso VI e 178, inciso 
I, caracterizando o disposto no artigo 190, inciso XII, todos da Lei n.º 
5.810/94, c/c artigo 37, incisos XVI, alínea “c” e XVII, da CF/88;
CONSIDERANDO o requerimento motivado da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar do 1º CRS/SESPA, através do Memo-
rando n.º 496/2020;
RESOLVE:
I – PRORROGAR, por mais (60) sessenta dias, o prazo para a conclusão 
do Processo Administrativo Disciplinar n.º 2018/453294, onde fi gura como 
supostamente acusado (a) o (a) servidor (a) N. S. S. da C. com fundamen-
to no artigo 208, da Lei n.º 5.810/94.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1º CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, em 14/04/2020.
MARCO ANTONIO RODRIGUES NORMANDO
Diretor do 1º Centro Regional de Saúde/SESPA

Protocolo: 541288
Portaria n.º 211, de 14 de abril de 2020.
O Diretor do 1º Centro Regional de Saúde, no uso de suas atribuições 
legais e;
CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 79, de 17 de fevereiro de 2020, 
publicada em DOE n.º 34.122, de 19 de fevereiro de 2020, que instaurou 
o Processo Administrativo Disciplinar n.º 2019/41606, em desfavor do (a) 
servidor (a) S. C. F. T., ocupante do cargo de Enfermeiro, matrícula fun-
cional n.º 54180216/2, lotada na URE Demétrio Medrado/1º CRS/SESPA, 
para apurar suposto abandono de cargo público, que se comprovado cons-
titui transgressão disciplinar aos artigos 177, incisos I e VI e 178, inciso 
IV, caracterizando o disposto no artigo 190, inciso II, § 2º, todos da Lei 
n.º 5.810/94;
CONSIDERANDO o requerimento motivado da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar do 1º CRS/SESPA, através do Memo-
rando n.º 497/2020;
RESOLVE:
I – PRORROGAR, por mais (60) sessenta dias, o prazo para a conclusão 
do Processo Administrativo Disciplinar n.º 2019/41606, onde fi gura como 
supostamente acusado (a) o (a) servidor (a) S. C. F. T. com fundamento no 
artigo 208, da Lei n.º 5.810/94.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1º CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, em 14/04/2020.
MARCO ANTONIO RODRIGUES NORMANDO
Diretor do 1º Centro Regional de Saúde/SESPA

Protocolo: 541289


